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Planejamento das atividades de
auditoria interna nas universidades

federais brasileiras: apresentação do
embasamento normativo

Planning of the internal audit activities in
Brazilian federal universities: presentation

of the normative bases

Resumo

Este artigo apresenta um enfoque normativo sobre o planejamento anual que deve ser

realizado nas unidades de auditoria interna, componentes da estrutura administrativa

das universidades federais brasileiras. Deste modo, o objetivo do artigo é apresentar as

normas relativas à elaboração e ao acompanhamento da execução do plano anual de

atividades de auditoria interna,  que  devem  ser  seguidas  pelas  universidades  federais.

Trata-se  de uma

pesquisa aplicada, de natureza qualitativa e de caráter exploratório. O âmbito da pesquisa

é restrito às instituições dedicadas ao ensino superior, componentes da administração

indireta na esfera federal brasileira. Foi utilizada a análise documental da legislação
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brasileira sobre controle e auditoria interna na administração pública. A pesquisa que

embasou o artigo justifica-se, entre outros motivos, como contribuição à literatura da

área, que sofre escassez quanto às referências direcionadas para a auditoria interna nas

universidades. Como resultados, foram apresentadas as bases normativas mais recentes

que regulam as o planejamento das atividades de auditoria interna nas universidades

federais, bem como a elaboração do Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna (PAINT).

As ações de auditoria interna nas universidades federais têm sua base normativa derivada

da Constituição Federal de 1988, que, nos artigos 70 e 74, trata do sistema de controle

interno do Poder Executivo Federal. A partir disso, o Decreto Presidencial nº 3.591/00

definiu atribuições à Controladoria-Geral da União (CGU) e à Secretaria Federal de Controle

Interno (SFC) para a edição de instruções normativas sobre controle e auditoria interna.

PALAVRAS-CHAVE: Auditoria interna. Auditoria governamental. Universidades federais.

Abstract

This paper presents a normative approach about the annual planning that must be

carried through by internal audit units that compose the administrative structure of the

Brazilian federal universities. This way, the objective of the paper is to present the

specific rules related to the elaboration and follow-up of the annual plan execution of

the internal audit activities, which must be followed by the federal universities. This is

an applied research, with a qualitative and exploratory approach. The scope of the

research is restricted to the superior education institutions that compose the decentralized

organizations in the Brazilian federal level. It was proceeded a documental analysis of

the Brazilian legislation on control and internal audit applied to government

organizations. The research that based the paper is justified, among other reasons, as

a contribution to the technical literature of the area, that suffers from scarcity of

references related to the internal audit for universities. As results, the more recent

normative bases had been presented. These rules regulate the planning of the internal

audit units in the federal universities, as well as the elaboration of the Annual Plan of

Activities of Internal Audit (PAINT). The normative bases of internal audit activities in

the federal universities derive from the Federal Constitution of 1988, which in its articles

70 and 74 deals with the internal control system. Based on this, the Presidential Decree

nº 3,591/00 defined attributions to the “Controladoria-Geral da União (CGU)” and to the

“Secretaria Federal de Controle Interno (SFC)” for the edition of normative instructions

about control and internal audit.

KEY-WORDS: Internal audit. Governmental audit. Federal universities.
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1 INTRODUÇÃO
Este artigo apresenta um enfoque normati-

vo sobre o planejamento anual que deve ser re-

alizado nas unidades de auditoria interna, com-

ponentes da estrutura administrativa das uni-

versidades federais brasileiras.

O objetivo do artigo é apresentar as normas

relativas à elaboração e ao acompanhamento da

execução do plano anual de atividades de audi-

toria interna, que devem ser seguidas pelas uni-

versidades federais.

As universidades federais brasileiras, tam-

bém conhecidas como Instituições Federais de

Ensino Superior (IFES), são constituídas na for-

ma de autarquias ou fundações, componentes

da administração indireta federal.

A variedade e a complexidade dos trabalhos

de auditoria interna exigem planejamento e con-

trole adequados, sob o risco de os auditores per-

derem a perspectiva de sua missão e deixarem

de lado elementos essenciais às suas tarefas (AT-

TIE, 1992).

A pesquisa utiliza a revisão de literatura so-

bre controle estatal e auditoria interna; e a aná-

lise documental da legislação brasileira sobre o

controle e auditoria interna na administração

pública federal, aplicável às IFES.

A pesquisa que embasou o artigo justifica-

se, entre outros motivos, como contribuição à

literatura da área, que sofre escassez de refe-

rências direcionadas à auditoria interna nas uni-

versidades. Contribui ainda para o desenvolvi-

mento técnico dos profissionais atuantes em

unidades de auditoria interna da administração

indireta federal, que enfrentam o desafio de atu-

ar diante de imposições normativas, sem um

desenvolvimento de crítica teórica sobre as prá-

ticas complexas exigidas e as repercussões ad-

ministrativas e sociais de seus trabalhos.

2 REVISÃO DE LITERATURA
2.1 CONTROLE NA ADMINISTRAÇÃO

FEDERAL BRASILEIRA

A Constituição Federal de 1988 define prin-

cípios e regras para a fiscalização contábil,

financeira e orçamentária, em seu artigo 70:

Art. 70. A fiscalização contábil, financei-

ra, orçamentária, operacional e patrimo-

nial da União e das entidades da adminis-

tração direta e indireta, quanto à legalida-

de, legitimidade, economicidade, aplica-

ção das subvenções e renúncia de recei-

tas, será exercida pelo Congresso Nacio-

nal, mediante controle externo, e pelo sis-

tema de controle interno de cada Poder.

Com base no referido artigo e em outros

dispositivos normativos, que serão tratados

em seções posteriores, é possível construir

uma pirâmide que representa a hierarquia do

controle na Administração Federal brasileira,

apresentada na Figura 1.

Fonte: Adaptado de Vieira e Platt Neto (2005, p.25).

Figura 1 - Hierarquia do controle na Administração Federal
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O sistema de controle interno (SCI) do Po-

der Executivo Federal é regulado pelo Decreto

nº 3.591/00, alterado pelos Decretos nº 4.303/

02 e nº 4.440/02, entre outros, e visa a avalia-

ção da ação governamental e da gestão dos

administradores públicos federais.

As finalidades do sistema de controle in-

terno do Poder Executivo Federal são as se-

guintes (art. 2º do Decreto nº 3.591/00):

I - avaliar o cumprimento das metas pre-

vistas no Plano Plurianual, a execução dos

programas de governo e dos orçamentos

da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os

resultados, quanto à eficácia e à eficiên-

cia da gestão orçamentária, financeira e

patrimonial nos órgãos e nas entidades

da Administração Pública Federal, bem

como da aplicação de recursos públicos

por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de

crédito, avais e garantias, bem como dos

direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercí-

cio de sua missão institucional.

O SCI prestará apoio ao órgão de controle

externo (Tribunal de Contas) no exercício de

sua missão institucional, consistindo no for-

necimento de informações e dos resultados

das ações do sistema (art. 5º do Decreto nº

3.591/00).

O órgão central do sistema é a Controlado-

ria-Geral da União (CGU), vinculada à Presidên-

cia da República. E incumbido da orientação

normativa e da supervisão técnica dos órgãos

que compõem o Sistema (art. 8, inciso I, do

Decreto nº 3.591/00).

No ano de 2001, a Secretaria Federal de

Controle Interno, na época vinculada ao Mi-

nistério da Fazenda, editou a Instrução Nor-

mativa nº 01/01, que define diretrizes, princí-

pios, conceitos e aprova normas técnicas para

a atuação do sistema de controle interno do

Poder Executivo Federal. Tal Instrução apro-

vou o Manual do Sistema de Controle Interno

do Poder Executivo Federal, que estabelece:

normas e procedimentos aplicáveis ao

Sistema de Controle Interno do Poder

Executivo Federal, particularmente quan-

to à definição das finalidades, organiza-

ção, competências, tipo de atividades,

objetivos, forma de planejamento e de

execução das ações de controle e relacio-

namento com as unidades de auditoria

interna das entidades da Administração

Indireta Federal, visando principalmente

alcançar uniformidade de entendimentos

e disciplinar as atividades no âmbito do

Sistema de Controle Interno do Poder

Executivo Federal.

Referido manual se constitui em uma das

principais bases sobre procedimentos de con-

trole interno e auditoria interna no âmbito fe-

deral.

2.2 AUDITORIA INTERNA NO GOVERNO

FEDERAL E EM SUAS UNIVERSIDADES

A auditoria interna pode ser identificada

como um serviço ou departamento de uma

entidade, incumbido de verificações e avalia-

ções dos sistemas e procedimentos organiza-

cionais com vistas a minimizar as probabili-

dades de fraudes, erros ou práticas ineficazes

(TCU, 1992). Tem como principal diferença em

relação à auditoria externa o fato de ser reali-

zada por funcionários da própria entidade.

Os trabalhos da auditoria interna consis-

tem em fazer análises, revisões e avaliações

independentes e objetivas, dos procedimen-

tos e atividades existentes; informar acerca da

situação encontrada, e, quando julgar neces-

sário, recomendar trocas ou outras medidas

que devam ser tomadas em consideração pe-
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los funcionários encarregados da administra-

ção e das operações (VERDE e SZÉLIGA, 1999).

De acordo com Cruz e Glock (2003, p.27),

a auditoria interna é encarregada da:

verificação da qualidade do sistema de

controle interno como um todo, ou seja,

a aferição, através de uma revisão e ava-

liação regular e independente de como

funcionam os procedimentos de contro-

le existentes nas atividades contábeis,

financeiras, administrativas, operacionais

e técnicas, em todas as áreas da organi-

zação.

Referidos autores destacam o papel pre-

dominantemente preventivo da auditoria in-

terna, “cujo principal resultado é o fortaleci-

mento do controle interno”, sob os enfoques

contábil, operacional, de gestão e de informá-

tica (CRUZ e GLOCK, 2003, p.27). Conforme a

cultura organizacional e a filosofia predomi-

nante no sistema de controle, haverá a prefe-

rência por um dentre os enfoques aqui menci-

onados, sendo desejável perseguir com equi-

líbrio a inclusão relativa de todos.

A auditoria interna apresenta um enfoque

dominante de auditoria operacional, ou seja,

verificando o “desempenho” ou forma de “ope-

rar” dos diversos órgãos e funções de uma

entidade. Deste modo, testa “como funcionam”

os diversos setores, visando, principalmente,

a eficiência, a segurança no controle interno e

a obtenção correta dos objetivos (SÁ e SÁ,

1994). Portanto, tais autores defendem a pre-

valência do enfoque operacional, que repre-

senta uma tendência dentre os profissionais

do controle interno, que atuam no setor pú-

blico estatal brasileiro, ocupando espaço até

em manuais de procedimentos, oficialmente

indicados para a auditoria governamental.

De acordo com o Manual Nacional de Audi-

toria Governamental (VERDE e SZÉLIGA,1999,

p.23), a auditoria interna é um “importante

instrumento auxiliar de que dispõem as admi-

nistrações modernas, na medida em que aju-

da as entidades a alcançarem suas metas, pro-

porcionando-lhes informações, análises e re-

comendações relacionadas com as obrigações

e objetivos de sua gestão”.  O alcance de me-

tas ou a superação quantitativa e qualitativa

dos aspectos que constaram como objetivos

institucionais será favorecido ou prejudicado

pela presença de auditores e sua prática cons-

tante junto aos órgãos nos quais exercem a

profissão.

Como vantagens da auditoria interna para

a administração, o mesmo Manual (VERDE e

SZÉLIGA, 1999, p.24) destaca que a adminis-

tração “tem descoberto que os serviços pres-

tados pelo Auditor Interno na forma de reco-

mendações, sustentadas por informações ade-

quadas e imparciais, tem ajudado na solução

de muitos problemas relacionados com as

operações da organização”.

Todavia, convém citar alguns dos riscos ou

limitações da auditoria interna no seu contex-

to organizacional. Primeiramente, sabe-se que

a auditoria não garante totalmente a inexis-

tência de erros e fraudes, pois não existem

controles infalíveis. Segundo, na auditoria in-

terna há um conflito de interesses em poten-

cial, visto que o auditor interno não deixa de

ser funcionário envolvido em questões orga-

nizacionais internas.

Ainda que o enfoque de descobrir fraudes

e erros possa encontrar indícios de virtudes e

êxitos, estes podem não contar com mecanis-

mos de propagação dos efeitos multiplicado-

res e omitir a agregação dos bons resultados

a outros órgãos do sistema.

A figura organizacional da unidade de au-

ditoria interna no Governo Federal aparece

apenas no âmbito da administração indireta,

como parte integrante do sistema de controle

interno (SCI), abordado anteriormente.

De acordo com art. 14 do Decreto nº 3.591/
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00, “as entidades da Administração Pública

Federal indireta deverão organizar a respecti-

va unidade de auditoria interna, com o supor-

te necessário de recursos humanos e materi-

ais, com o objetivo de fortalecer a gestão e

racionalizar as ações de controle.” Assim, re-

velam-se os objetivos normativos da unidade:

fortalecer a gestão e racionalizar as ações de

controle.

Tais unidades estão sujeitas à orientação

normativa e à supervisão técnica do órgão

central e dos órgãos setoriais do sistema de

controle interno, em suas respectivas áreas de

jurisdição (art. 15 do Decreto nº 3.591/00).

Referido decreto também estabelece que a

unidade de auditoria interna apresentará à

CGU, para efeito de integração das ações de

controle, seu plano de trabalho para o exercí-

cio seguinte (art. 15, § 2º). Trata-se do Plano

Anual de Atividades da Auditoria Interna.

Quanto à vinculação da unidade, o art, 15,

§ 6º, do Decreto nº 3.591/00, determina que a

auditoria interna vincula-se ao conselho de

administração ou a órgão de atribuições equi-

valentes. Na ausência destes, será subordina-

da diretamente ao dirigente máximo da enti-

dade.

Deste modo, a nomeação, designação, exo-

neração ou dispensa do titular de unidade de

auditoria interna será submetida pelo dirigente

máximo à aprovação do conselho de adminis-

tração ou órgão equivalente, quando for o caso,

e, após, à aprovação da CGU (art. 15, § 5º, do

Decreto nº 3.591/00).

O Capítulo X do Manual do Sistema de Con-

trole Interno do Poder Executivo Federal (IN

nº 01/01), intitulado “Unidades de Auditoria

Interna das Entidades da Administração Indi-

reta”, estabelece que:

1. A auditoria interna constitui-se em um

conjunto de procedimentos, tecnicamen-

te normatizados, que funciona por meio

de acompanhamento indireto de proces-

sos, avaliação de resultados e proposição

de ações corretivas para os desvios ge-

renciais da entidade à qual está vincula-

da. Os trabalhos de auditoria interna são

executados por unidade de auditoria in-

terna, ou por auditor interno, especial-

mente designado para a função, e tem

como característica principal assessora-

mento à alta administração da entidade,

buscando agregar valor à gestão.

Uma das funções de maior destaque da

auditoria interna é a de examinar e emitir pa-

recer sobre a prestação de contas anual da

entidade (art. 15, §§ 6º e 7º do Decreto nº

3.591/00), que será remetida à CGU para pos-

terior julgamento pelo TCU.

Para maiores detalhes sobre o funciona-

mento das auditorias internas nas universida-

des federais, recomenda-se a leitura de Platt

Neto e Vieira (2007). Tais autores apresentam

o embasamento legal, as competências e as

atividades, entre outros aspectos da operaci-

onalização das unidades de auditoria interna,

nas instituições de ensino superior do Poder

Executivo Federal, com resultados de um es-

tudo de caso.

2.3 PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES DE

AUDITORIA

Planejamento é o “trabalho de preparação

para qualquer empreendimento, segundo ro-

teiro e métodos determinados; planificação”,

representando o “processo que leva ao esta-

belecimento de um conjunto coordenado de

ações (pelo governo, pela direção de uma em-

presa, etc.) visando à consecução de determi-

nados objetivos” (FERREIRA, 2004).

Geralmente o planejamento conduz à ela-

boração de programas com objetivos definidos.

Outra característica comum do planejamento

é ser prévio à execução e definido por período

de tempo, por exemplo: o planejamento é feito

REVISTA CATARINENSE DA CIÊNCIA CONTÁBIL - CRCSC - Florianópolis, v.7, n.20, p.29 -42, abr./jul. 2008

Planejamento das atividades de auditoria interna nas universidades federais brasileiras: apresentação
do embasamento normativo



]

35

no ano de 2006 para ter vigência em 2007.

No âmbito estatal brasileiro, o planejamen-

to estratégico e operacional dos entes públi-

cos é formalizado por meio de instrumentos

legais previstos na Constituição Federal de

1988, conhecidos como: Plano Plurianual; Lei

de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentá-

ria Anual (arts. 165 a 169).

Todavia, o planejamento enfocado neste

artigo é o desenvolvido pelas unidades de au-

ditoria interna, visando a consecução de suas

finalidades e o cumprimento de suas compe-

tências regimentais, não se confundindo com

o planejamento orçamentário estatal, embora

dependente dele.

Segundo Attie (1992), a área de auditoria

deve executar três tipos de planejamento, as-

sim explicados pelo autor (1992, p.73):

Planejamento de longo prazo – que cu-

bra períodos de um a três anos e consti-

tui-se num instrumento administrativo de

conteúdo genérico, utilizado como orien-

tador de áreas a serem cobertas e como

suporte para elaboração orçamentária, de

padrões, de controles etc.

Plano anual – cuja elaboração seja feita

com base no plano a longo prazo e de-

senvolvido com detalhes operacionais,

em função do número de dias disponí-

veis para a realização de exames especí-

ficos; o total disponível de dias/auditor,

dividido entre as atividades planejadas e

não planejadas. Os dias não planejados

constituem uma reserva para eventuali-

dade, como exames especiais, solicita-

ções da diretoria, treinamento etc.

Programas de auditoria – que é a versão

analítica do plano anual desenhado por

tarefa-exame. Dele devem constar todos

os passos a serem seguidos, dentro de

um cronograma operacional.

As Normas Usuais de Auditoria, definidas

pelo The Institute of Internal Auditor, INC (At-

tie, 1992, p.66), quando tratam do “âmbito de

trabalho”, estabelecem que “o auditor interno

precisa planejar toda a auditoria, documen-

tando todo seu estudo”, que consiste, entre

outros aspectos em, estabelecer os objetivos

da auditoria, obter informações básicas, de-

terminar os recursos necessários, elaborar um

programa de auditoria, determinar a forma de

comunicação dos resultados e obter aprova-

ção para o plano de trabalho.

Por outro lado, o Conselho Federal de Con-

tabilidade obriga seus filiados a seguirem as

resoluções inerentes ao planejamento de au-

ditoria. Assim, quando os auditores são tam-

bém formados em contabilidade de nível su-

perior, há este complemento como necessida-

de legal.

Attie (1992, p.69) destaca que o planeja-

mento serve para distribuir as responsabili-

dades do dirigente da auditoria interna. O pla-

no produzido deve estar de acordo com os

objetivos da auditoria: “mensuráveis, passí-

veis de realização e capazes de ser alcança-

dos (sic) através dos planos operacionais e dos

orçamentos”. Citado autor (1992) destaca ain-

da que a programação do trabalho de audito-

ria deve compreender: atividades a serem au-

ditadas; a época em que serão realizadas e o

tempo estimado para conclusão satisfatória.

Naturalmente, devido a fatores sócio-com-

portamentais, o conteúdo sobre a época dos

exames in loco necessitam de um grau ade-

quado de sigilo, visando não comprometer ou

influenciar comportamentos fora da autenti-

cidade e espontaneidade habitualmente prati-

cada nos órgãos auditados.

Franco e Marra (1992, p.224) explicam que

“o planejamento adequado pressupõe a for-

mulação do programa de auditoria”, que “con-

siste no plano de trabalho para exame da área

específica”, prevendo os procedimentos que

deverão ser aplicados para que se possa al-
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cançar o resultado desejado.

Pode haver flexibilidade para detalhamen-

to ou mudança alternativa nos procedimen-

tos, a juízo dos auditores e em benefício da

otimização do trabalho auditorial, desde que

fatores relevantes indiquem, quando da apli-

cação do plano, a sua ineficácia ou fragilidade

aplicativa.

A elaboração do referido programa impli-

ca na seleção dos procedimentos que serão

empregados em determinadas situações, es-

tabelecendo-se sua amplitude e oportunidade

(FRANCO e MARRA, 1992). Deste modo, há a

necessidade de ampla visão dos procedimen-

tos, a serem realizados, que são fundamenta-

dos em métodos próprios da auditoria.

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC)

edita normas de auditoria. Destacam-se para

consulta específica sobre o planejamento a

Resolução CFC nº 1.035/05, que aprova a NBC

T 11.4, que se constitui em uma Norma Brasi-

leira de Contabilidade de natureza técnica. É

esta a norma a ser necessariamente seguida,

em paralelo, pelos auditores com formação

oficial de contador.

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Quanto a sua natureza, a pesquisa que deu

origem a este artigo é classificada como apli-

cada. Quanto à forma de abordagem do pro-

blema, é classificada como qualitativa. Quan-

to aos objetivos, a pesquisa é exploratória. A

visão de conhecimento assumida é construti-

vista e o paradigma científico é o fenomeno-

lógico.

Foi realizada uma revisão de literatura para

formação da base conceitual e legal para abor-

dagem do problema, que abrangeu os contro-

les estatais desenvolvidos no Governo Fede-

ral do Brasil, a auditoria interna e seu planeja-

mento, conforme a literatura técnico-científi-

ca relacionada.

O âmbito da pesquisa é restrito às institui-

ções dedicadas ao ensino superior componen-

tes da administração indireta, na esfera fede-

ral brasileira, ou seja, as universidades fede-

rais.

No sentido de apresentar as normas de ela-

boração e acompanhamento da execução do

plano anual de atividades de auditoria inter-

na, que devem ser seguidas pelas universida-

des federais, partiu-se da análise documental

da legislação brasileira sobre o controle e au-

ditoria interna na administração pública. A

partir de tal embasamento normativo identifi-

cado, foi ainda possível apresentar algumas

considerações complementares ao tema.

4 RESULTADOS
Nesta seção é apresentada, inicialmente, a

base normativa vigente sobre o planejamento

anual das atividades de auditoria interna na

administração indireta do Poder Executivo

Federal, aplicável a universidades vinculadas.

Em seguida, são expostas as exigências das

principais normas (instruções normativas)

sobre plano anual de atividades das auditori-

as internas. Por fim, são apresentados outros

aspectos entendidos como necessários para o

planejamento da auditoria interna nas univer-

sidades federais.

4.1 BASE NORMATIVA VIGENTE SOBRE O

PLANEJAMENTO

A Controladoria-Geral da União (CGU), ór-

gão central do Sistema de Controle Interno do

Poder Executivo Federal, vinculada à Presidên-

cia da República, por meio de sua autoridade

máxima, o Ministro de Estado do Controle e

da Transparência, possui atribuições de edi-

tar instruções normativas sobre auditoria e

controle interno, embasadas no art. 24, inciso

IX, da Lei nº 10.180/01, e nos artigos 14, 15 e

20, do Decreto nº 3.591/00, com redação con-

ferida pelo Decreto nº 4.440/02.

A seguir são destacadas três das instruções

REVISTA CATARINENSE DA CIÊNCIA CONTÁBIL - CRCSC - Florianópolis, v.7, n.20, p.29 -42, abr./jul. 2008

Planejamento das atividades de auditoria interna nas universidades federais brasileiras: apresentação
do embasamento normativo



]

37

normativas publicadas pela Controladoria-

Geral da União, diretamente ou por meio de

sua Secretaria Federal de Controle Interno

(SFC), que tratam do Plano Anual de Ativida-

des das Auditorias Internas.

A Instrução Normativa CGU nº 07, de 29 de

dezembro de 2006, estabelece normas de ela-

boração e acompanhamento da execução do

Plano Anual de Atividades das Auditorias In-

ternas (PAINT), das entidades da administra-

ção indireta do Poder Executivo Federal, e dá

outras providências.

A IN CGU nº 07/06 alinha-se à previsão de

integração das ações de controle das unida-

des de auditoria interna às ações da CGU e

dos órgãos setoriais do Sistema de Controle

Interno do Poder Executivo Federal, confor-

me disposto no art. 15, § 2º, do Decreto nº

3.591/00.

A Instrução Normativa SFC nº 01, de 3 de

janeiro de 2007, da Secretaria Federal de Con-

trole Interno, estabelece o conteúdo do Plano

Anual de Atividades de Auditoria Interna (PA-

INT) e do Relatório Anual de Atividades de

Auditoria Interna (RAINT).

Convém ainda destacar uma norma anteri-

or, a Instrução Normativa nº 01/01, da SFC,

que define diretrizes, princípios, conceitos e

aprova normas técnicas. No Manual do Siste-

ma de Controle Interno do Poder Executivo

Federal, editado pela referida IN, consta no

Capítulo V que o plano anual de atividades da

auditoria interna conterá “a programação dos

trabalhos de auditoria da entidade supervisi-

onada, para o período de um ano”, e deverá

ser encaminhado até o último dia útil do mês

de novembro de cada ano.

Seguem considerações sobre os vários as-

pectos do PAINT, abordados na IN CGU nº 07/

06 e na IN SFC nº 01/07.

4.2 DEFINIÇÕES INICIAIS SOBRE O PAINT

Conforme a IN CGU nº 07/06, o planeja-

mento das atividades de auditoria interna das

entidades da administração indireta do Poder

Executivo Federal será consignado no Plano

Anual de Atividades da Auditoria Interna (PA-

INT), que conterá a programação dos traba-

lhos da unidade de auditoria interna para um

determinado exercício (ano civil).

Para a elaboração do PAINT, a unidade de

auditoria interna deverá levar em considera-

ção os planos, metas, objetivos, programas e

políticas gerenciados ou executados por meio

da entidade à qual esteja vinculada, a legisla-

ção aplicável à entidade, os resultados dos

últimos trabalhos de auditoria realizados e as

diligências pendentes de atendimento, espe-

cialmente aquelas oriundas da CGU (art. 2º).

Também está estabelecido que a Secreta-

ria Federal de Controle Interno (SFC) detalha-

rá o conteúdo do PAINT (art. 3º) e seu Secretá-

rio resolverá os casos omissos (art. 14).

4.3 CONTEÚDO DO PAINT

Conforme o art. 2º do IN SFC nº 01/07, o

planejamento das atividades de auditoria in-

terna das entidades da administração indireta

do Poder Executivo Federal será consignado

no Plano Anual de Atividades da Auditoria In-

terna (PAINT). Todos os artigos citados adian-

te nesta subseção (4.3) referem-se à IN SFC nº

01/07.

O PAINT que deverá abordar (art. 2º, ca-

put, I e II):

a) as ações de auditoria interna previstas

e seus objetivos e

b) as ações de desenvolvimento instituci-

onal e capacitação previstas para o for-

talecimento das atividades da auditoria

interna na entidade.

Na descrição das ações de fortalecimento

da unidade de auditoria interna deverão cons-

tar informações relativas à revisão de norma-

tivos internos, redesenho organizacional, de-

senvolvimento ou aquisição de metodologias
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e softwares, entre outros (art. 2º,§3º).

Do detalhamento das ações de desenvolvi-

mento institucional e capacitação, deverão

constar justificativas para cada ação que se

pretende realizar ao longo do exercício (art.

2º,§2º).

Na descrição das ações de auditoria inter-

na, para cada objeto a ser auditado, serão con-

signadas as seguintes informações (art. 2º,§1º):

a) número seqüencial da ação de audito-

ria;

b) avaliação sumária quanto ao risco ine-

rente ao objeto a ser auditado, e sua re-

levância em relação à entidade;

c) origem da demanda;

d) objetivo da auditoria, contendo os re-

sultados esperados, devendo-se espe-

cificar de que forma as vulnerabilida-

des do objeto a ser auditado poderão

ser mitigadas;

e) escopo do trabalho, explicitando, tanto

quanto possível, sua representativida-

de em termos relativos, e demonstran-

do a amplitude dos exames a serem re-

alizados, em relação ao universo de re-

ferência concernente ao objeto a ser

auditado;

f) cronograma contendo a data estimada

de início e término dos trabalhos;

g) local de realização dos trabalhos de

auditoria e

h) recursos humanos a serem empregados,

com a especificação da quantidade de

homens-hora de auditores a serem alo-

cados em cada ação de auditoria e os

conhecimentos específicos que serão

requeridos na realização dos trabalhos.

Com base nos itens acima listados, para

descrição das ações de auditoria interna, é

possível compor um quadro nos moldes do

apresentado a seguir, para exposição do PA-

INT.

Quadro 1 - Proposta para campos de apresentação do PAINT em um quadro

Nº Avaliação Origem da Objetivo da Escopo do Cronograma Local Recursos Humanos

Sumária Demanda Auditoria Trabalho Início Término H/H Conhecimentos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (6) (7) (8) (8)

01

02

(...)

Notas:

01 – Número seqüencial da ação de auditoria.

02 – Avaliação sumária quanto ao risco inerente ao objeto a ser auditado, e sua relevância em relação à

entidade.

03 – Origem da demanda.

04 – Objetivo da auditoria, contendo os resultados esperados, devendo-se especificar de que forma as

vulnerabilidades do objeto a ser auditado poderão ser mitigadas.

05 – Escopo do trabalho, explicitando, tanto quanto possível, sua representatividade em termos relativos,

e demonstrando a amplitude dos exames a serem realizados, em relação ao universo de referência

concernente ao objeto a ser auditado.

06 – Cronograma contendo a data estimada de início e término dos trabalhos.

07 – Local de realização dos trabalhos de auditoria, tais como Departamento de Recursos Humanos, de

Contabilidade e Comissão de Licitação.

08 – Recursos humanos a serem empregados, com a especificação da quantidade de homens-hora (H/H)

de auditores a serem alocados em cada ação de auditoria e os conhecimentos específicos que serão

requeridos na realização dos trabalhos

Fonte: Elaborado pelos autores com base no art. 2º,§1º, da IN SFC nº 01/07.
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Os moldes apresentados para elaboração

do PAINT, baseados na IN SFC nº 01/07, têm

efeito a partir do Plano a ser proposto e apro-

vado no exercício de 2007, referente ao ano

de 2008. Em anos anteriores havia normas e

modelos já desatualizados.

4.4 PROPOSTA E APROVAÇÃO DO PAINT

Conforme o art. 4º da IN CGU nº 07/06, a

proposta de PAINT será submetida à análise

prévia da CGU ou dos respectivos órgãos se-

toriais do Sistema de Controle Interno, que

fiscalizam a entidade, até o último dia útil

de novembro do exercício anterior ao de sua

execução. Todos os artigos citados adiante

nesta subseção (4.4) referem-se à IN CGU nº

07/06.

No caso das universidades federais (Ins-

tituições Federais de Ensino Superior – IFES),

a análise da proposta de PAINT será subme-

tida à unidade de controle da CGU, situada

em seu Estado-membro.

As unidades de controle da CGU e os ór-

gãos setoriais restituirão a proposta de PA-

INT à entidade no prazo máximo de 20 dias

úteis a contar do seu recebimento, com ex-

pressa manifestação sobre o cumprimento

das normas e orientações pertinentes, acres-

cida de observações sobre as atividades pro-

gramadas e recomendação, quando for o

caso, de inclusão de ações de auditoria in-

terna que não tenham sido programadas,

para atendimento a pontos que sejam rele-

vantes, segundo a avaliação do respectivo

órgão de controle interno (art. 5º).

O eventual não-atendimento das reco-

mendações que tenham sido adicionadas

deverá ser devidamente justificado pela en-

tidade quando do encaminhamento do PA-

INT definitivo ao órgão de controle interno

respectivo (art. 5º, § 2º). Na ausência de ma-

nifestação dos órgãos central e setoriais do

Sistema de Controle Interno no prazo esti-

pulado, a unidade de auditoria interna de-

verá dar prosseguimento às providências

descritas a seguir (art. 5º, § 1º).

O Conselho de Administração ou instân-

cia de atribuição equivalente, ou, em sua fal-

ta, o dirigente máximo da entidade, aprova-

rá o PAINT do exercício seguinte até o últi-

mo dia útil de dezembro de cada ano (art.

6º).

Nas universidades federais, o Conselho

Universitário e, em casos muito particulares,

o Conselho de Curadores, desempenha as

atribuições equivalentes às do Conselho de

Administração. O dirigente máximo, no caso

das IFES, é o reitor, que costuma presidir jus-

tamente o Conselho Universitário.

O PAINT, devidamente aprovado, será en-

caminhado ao respectivo órgão de controle

interno até o dia 31 de janeiro de cada exer-

cício a que se aplica, juntamente com o Re-

latório Anual de Atividades de Auditoria In-

terna (RAINT) do exercício anterior (art. 7º).

4.5 ACOMPANHAMENTO E

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DO

PAINT

A auditoria interna encaminhará às res-

pectivas unidades de controle interno, em

até 60 dias após sua edição, os relatórios ou

documentos equivalentes das auditorias re-

alizadas (art. 8º). Todos os artigos citados

nesta subseção (4.5) referem-se à IN CGU nº

07/06.

As unidades de controle interno acompa-

nharão a execução do PAINT por meio dos

relatórios encaminhados, ocasião em que

será analisado o seu conteúdo, extraindo-se

as informações necessárias com vistas à ra-

cionalização das ações de controle (Art. 9º).

Deverão ser resguardados dados e informa-

ções que estejam sujeitos ao sigilo bancá-

rio, fiscal ou comercial, na forma da lei.

A apresentação dos resultados dos traba-
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lhos de auditoria interna, no prazo previsto

(31 de janeiro), será efetuada por meio do

Relatório Anual de Atividades de Auditoria

Interna (RAINT), que conterá o relato sobre

as atividades de auditoria interna, em fun-

ção das ações planejadas constantes do PA-

INT do exercício anterior, bem como das

ações críticas ou não planejadas, mas que

exigiram atuação da unidade de auditoria

(art. 10).

4.6 OUTROS ASPECTOS A SEREM

CONSIDERADOS NO PLANEJAMENTO

Além das normas pertinentes ao planeja-

mento, execução e controle das atividades

da auditoria, deverão ser considerados os se-

guintes aspectos na elaboração de planos da

unidade de auditoria interna nas IFES:

a) tempo em dias úteis disponíveis no

ano, em conformidade com o calen-

dário da administração federal divul-

gado para o ano, bem como conheci-

mentos sobre eventos que afetarão a

universidade e a equipe de auditoria;

b) áreas prioritárias para os trabalhos, de

acordo com critérios de relevância,

materialidade e criticidade pretérita;

c) efetivo de servidores alocados e car-

ga-horária efetivamente disponível,

considerando períodos de férias e par-

ticipação dos membros em eventos e

em atividades da universidade;

d) necessidade de formação continuada

dos auditores, haja vista a necessida-

de de atualização e aprimoramento

contínuo de conhecimentos. A este res-

peito, limitações técnicas dos audito-

res poderão restringir as áreas abran-

gidas;

e) autonomia adquirida e resistências

culturais à auditoria na estrutura da

Instituição e

f) contingências como greves e sobrecar-

ga, decorrentes de outras atividades

desenvolvidas na universidade.

5 CONCLUSÃO

Considera-se atingido o objetivo do arti-

go, de apresentar as normas relativas à ela-

boração e ao acompanhamento da execução

do plano anual de atividades de auditoria in-

terna, que devem ser seguidas pelas univer-

sidades federais.

A análise documental da legislação brasi-

leira sobre o controle e a auditoria interna

na administração pública forneceu o emba-

samento normativo sobre o planejamento

das atividades de auditoria interna no go-

verno federal, aplicáveis às universidades

vinculadas.

As ações de auditoria interna nas univer-

sidades federais têm sua base normativa de-

rivada da Constituição Federal de 1988, que

nos eus artigos 70 e 74, trata do Sistema de

Controle Interno do Poder Executivo Fede-

ral. A partir disso, o Decreto Presidencial nº

3.591/00 (do ano de 2000, com alterações

posteriores) definiu atribuições à Controla-

doria-Geral da União (CGU, o órgão central

do sistema) e à Secretaria Federal de Contro-

le Interno (SFC), para a edição de instruções

normativas sobre controle e auditoria inter-

na.

As principais normas específicas sobre o

planejamento anual da auditoria interna, que

foram identificadas e apresentadas, são a Ins-

trução Normativa CGU nº 07, de 29 de de-

zembro de 2006, e a Instrução Normativa SFC

nº 01, de 03 de janeiro de 2007.

Destaca-se, por fim, que sem um planeja-

mento adequado, as ações das auditorias in-

ternas podem ficar prejudicadas com a falta

de perspectiva temporal e com rotinas rígi-

das que não se adaptam à realidade enfren-

tada. Adicionalmente, planejamento sem

controle pode causar o abandono do plano e
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a ausência de retroalimentação que permita

o aproveitamento do aprendizado gerado.

Para pesquisas futuras, recomenda-se que

sejam abordados os relatórios de auditoria

interna emitidos pelas universidades fede-

rais, no sentido de oferecer informações para

avaliações do planejamento e dos resultados

alcançados.
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